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b) Cessam as atribuições da comissão de credores e do administrador 
de insolvência, com excepção das referentes à apresentação de contas e 
das conferidas, se for o caso, pelo plano de insolvência;

c) Os credores da insolvência poderão exercer os seus direitos con-
tra o devedor sem outras restrições que não as constantes de eventual 
plano de insolvência e plano de pagamentos e do n.º 1 do artigo 242.º, 
constituindo para o efeito título executivo a sentença homologatória do 
plano de pagamentos, bem como a sentença de verificação de créditos 
ou a decisão proferida em acção de verificação ulterior, em conjugação, 
se for o caso, com a sentença homologatória do plano de insolvência;

d) Os credores da massa poderão reclamar do devedor os seu direitos 
não satisfeitos.

Ao Administrador da Insolvência, foram remetidos os respectivos 
anúncios para publicação.

29 de Junho de 2009. — O Juiz de Direito, Nuno Pinela. — O Oficial 
de Justiça, Dulce Passos.

302111445 

 2.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CÍVEL 
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE VIANA DO CASTELO

Anúncio n.º 6085/2009

Insolvência de pessoa colectiva (Apresentação)
Processo n.º 1738/09.2TBVCT

Insolvente: Luís Aquino, S. A.

Publicidade de sentença e citação de credores e outros
interessados nos autos de Insolvência acima identificados

Faz -se saber que no Tribunal Judicial de Viana do Castelo, 2.º Juízo 
Cível de Viana do Castelo, no dia 09 -06 -2009, às 17,30 horas, foi pro-
ferida sentença de declaração de insolvência do(s) devedor(es):

Luís Aquino, S. A., NIF — 507365089, com sede no Empreendimento 
Vianamais, Pavilhão 17, Zona Industrial, 2ª. Fase, Neiva, 4900 -000 
Viana do Castelo, com sede na morada indicada.

São administradores do devedor:
José Luis da Cruz Gonçalves Aquino, nascido(a) em 20 -07 -1970, 

nacional de Portugal, NIF — 184750296, BI — 9900643, residente na 
Rua da Trindade, n.º. 24, 4918 -020 Âncora, a quem é fixado domicílio 
na sede da insolvente.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio.

Dr(a). Miguel Ribas, Endereço: Rua de Aveiro, 87, 4900 -495 Viana 
do Castelo

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno (alínea i do artigo 36 — CIRE)

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou 

remetido por via postal registada ao administrador da insolvência nome-
ado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do 
CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 01 -10 -2009, pelas 14:00 horas, para a realização da 
reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, podendo 
fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da Comissão de Tra-
balhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos trabalhadores 
por estes designados (n.º 6 do artigo 72 do CIRE).

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites previstos 
no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

Informação

Plano de Insolvência
Pode ser aprovado Plano de Insolvência, com vista ao pagamento dos 

créditos sobre a insolvência, a liquidação da massa e a sua repartição 
pelos titulares daqueles créditos e pelo devedor (artigo 192 do CIRE).

Podem apresentar proposta de Plano de Insolvência o administrador da 
insolvência, o devedor, qualquer pessoa responsável pelas dívidas da insol-
vência ou qualquer credor ou grupo de credores que representem um quinto 
do total dos créditos não subordinados reconhecidos na sentença de graduação 
de créditos ou, na falta desta, na estimativa do Sr. Juiz (artigo 193.º do CIRE).

12 de Junho de 2009. — O Juiz de Direito, Ricardo Manuel Neto 
Miranda Peixoto. — O Oficial de Justiça, Maria Isabel Dias.

301902725 

 4.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CÍVEL 
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE VIANA DO CASTELO

Anúncio n.º 6086/2009

Processo: 1779/09.0TBVCT — Insolvência pessoa
colectiva (Apresentação)

Insolvente: Telheiro Maciel, L.da

Publicidade de sentença e citação de credores e outros
interessados nos autos de Insolvência acima identificados
No Tribunal Judicial de Viana do Castelo, 4.º Juízo Cível de Viana do 

Castelo, no dia 15 -06 -2009, pelas 16,00 horas, foi proferida sentença 
de declaração de insolvência do devedor:

Telheiro Maciel, L.da, NIF — 507179811, com sede no Lugar de 
Campos, Armazém 8, Vila Nova de Anha, 4935 -179 Viana do Caste-
lo — artigo 36.º alínea b) do Decreto -Lei n.º 53/2004.

Foi fixada a residência dos administradores do devedor na sede da 
requerente — alínea c) do artigo 36.º

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio.

Dr. Miguel Ribas, NIF 101688415, Endereço: Rua de Aveiro, N.º 87, 
4900 -495 Viana do Castelo

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas directamente ao Admnistrador 
da Insolvência — alínea m) do artº. 36.º

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno alínea i) do artigo 36.º CIRE

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
cinco dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou 

remetido por via postal registada, ao administrador da insolvência nome-
ado, para o domicílio constante da sentença (n.º 2 artigo 128.º do CIRE), 
acompanhado de todos os documentos probatórios de que disponham.
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Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.
É designado o dia 16 -09 -2009, pelas 14:00 horas, para a realização da 

reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, podendo 
fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da Comissão de Tra-
balhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos trabalhadores 
por estes designados (n.º 6 do Artigo 72.º do CIRE).

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as tes-
temunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites previstos no 
artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e recla-
mação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se conta 
da publicação do anúncio.Os prazos são contínuos, não se suspendendo 
durante as férias judiciais (n.º 1 do artigo 9.º do CIRE). Terminando o 
prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, transfere -se o seu 
termo para o primeiro dia útil seguinte.

16 de Junho de 2009. — A Juíza de Direito, Raquel Lima. — O Oficial 
de Justiça, Fátima Cadilha.

301912283 

 1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DE COMÉRCIO DE VILA NOVA DE GAIA

Anúncio n.º 6087/2009

Encerramento de Processo nos autos de Insolvência pessoa
colectiva (Apresentação), Processo: 384/09.5TYVNG, 1.º Juízo
Insolvente: Anabela & Susana — Instituto de Beleza, L.da, NIF 505188937, 

Endereço: Rua de S. Gens, Loja 3454, 4460 -813 Padrão da Légua.
Administradora da Insolvência: Dr.ª Cláudia Sousa Soares, Endereço: 

Rua D. Afonso Henriques. 564 — 2.º Dt.º Frente, 4435 -006 Rio Tinto.
Ficam notificados todos os interessados, de que o processo supra-iden-

tificado, foi encerrado.
A decisão de encerramento do processo foi determinada por: Inexis-

tência de Bens.
Efeitos do encerramento: Os previstos no artigo 233.º do CIRE.
17 de Julho de 2009. — O Juiz de Direito, Sá Couto. — O Oficial de 

Justiça, Edite Fernanda de Almeida.
302063956 

 2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DE COMÉRCIO DE VILA NOVA DE GAIA

Anúncio n.º 6088/2009

Processo: 750/08.3TYVNG
Insolvência de pessoa colectiva (Requerida)

Requerente: Caça Nódoas, Lavandaria Unipessoal, L.da

Devedor: Cantinho da Carne, Churrasqueira, L.da

Publicidade de sentença e notificação de interessados 
nos autos de Insolvência acima identificados

No Tribunal do Comércio de Vila Nova de Gaia, 2.º Juízo de Vila 
Nova de Gaia, no dia 19 -05 -2009, às 09.00 horas, foi proferida sentença 
de declaração de insolvência do(s) devedor(es):

Cantinho da Carne, Churrasqueira, L.da, NIF — 507333624, Endereço: 
Travª da Vitória, 207, Gemunde, 4470 -000 Maia com sede na morada 
indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio.

João Fernandes de Sousa, Endereço: Rua de Matadouços, 121, Fer-
mentões — Apartado, 461, 4800 -000 Guimarães.

São administradores do devedor:
Rui Manuel Martins de Freitas, nascido(a) em 02 -11 -1970, concelho 

de Santo Tirso, freguesia de Reguenga [Santo Tirso], NIF — 201312310, 
BI — 9099300, Endereço: Travª da Vitória, 207, Gemunde, 4470 -000 Maia.

a quem é fixado domicílio na(s) morada(s) indicada(s).
Conforme sentença proferida nos autos, verifica -se que o património 

do devedor não é presumivelmente suficiente para satisfação das custas 
do processo e das dívidas previsíveis da massa insolvente, não estando 
essa satisfação por outra forma garantida.

Ficam notificados todos os interessados que podem, no prazo de 
5 dias, requerer que a sentença seja complementada com as restantes 
menções do artigo 36.º do CIRE.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites previstos 
no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º do CIRE).

Ficam ainda notificados que se declara aberto o incidente de qualificação 
da insolvência com carácter limitado, previsto no artigo 191.º do CIRE

Ficam ainda advertidos que os prazos só começam a correr finda a 
dilação dos éditos, 5

dias, e que esta se conta da publicação do anúncio.
Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 

(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).
Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 

transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.
22 de Maio de 2009. — O Juiz de Direito, Paulo Fernando Dias 

Silva. — O Oficial de Justiça, Carlos Pires.
302080269 

 Anúncio n.º 6089/2009

Insolvência de pessoa colectiva (apresentação)
Processo n.º 812/08.7TYVNG

Insolvente: Lusoesplendor Unipessoal, L.da

Credor: Instituto de Segurança Social, I. P., e outro(s).

Encerramento de Processo

Nos autos de Insolvência acima identificados em que são:
Insolvente: Lusoesplendor Unipessoal, L.da, NIF — 507795555, En-

dereço: Rua Ponte da Pedra, 34, Avintes, 4430 -285 Avintes
Administrador de insolvência: Dr. Inácio Peres, Endereço: Praça do 

Bom Sucesso, 61 -5.º, Sala 507, 4150 -144 Porto

Ficam notificados todos os interessados, de que o processo supra 
identificado, foi encerrado.

A decisão de encerramento do processo foi determinada por:
Insuficiência de massa insolvente — artigo 232.º n.º 1 e 2 do CIRE
Efeitos do encerramento:
Os previstos no artigo. 233.º do CIRE.
16 de Julho de 2009. — O Juiz de Direito, Paulo Fernando Dias 

Silva. — O Oficial de Justiça, Maria João Monteiro Santos.
302056788 

 Anúncio n.º 6090/2009

Processo: 422/09.1TYVNG — Insolvência pessoa
colectiva (Requerida)

Requerente: Manuel Carlos de Oliveira Carvalho
Insolvente: A. M. — Indústria de Carpintaria, L.da

Publicidade de sentença e notificação de interessados
nos autos de Insolvência acima identificados

No Tribunal do Comércio de Vila Nova de Gaia, 2.º Juízo de Vila 
Nova de Gaia, no dia 16 -07 -2009, 22:30 horas, foi proferida sentença 
de declaração de insolvência do(s) devedor(es):

A. M. — Insdústria de Carpintaria, L.da, NIF — 506944360, Ende-
reço: Rua Nova de Pereira, Fracção C, 4480 -259 VILAR com sede na 
morada indicada.




